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PORTARIA Nº 320/2022 

 
 

Rerratificação da PORTARIA Nº 320/2022, publicado no BOS – Boletim Oficial de 
Seropédica na Edição nº 920, fl. 2, do dia 14/02/2022 (Segunda-feira). 

 
 
Onde lê-se:  
 
Art. 1º - 1) Claudia da Silva Belarmino – Matr. 17.756.  

 
Lê-se à:  
 
Art. 1º - 1) Claudia da Silva Belarmino – Matr. 17.559.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Seropédica, 25 de fevereiro de 2022 
 
 
 
 
 
 
 

Lucas Dutra dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
  

 

 


